
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

INDICAÇÃO N° 029/2020 

Excelentíssimo Senhor 
Prof. Aldo Ambrósio Morelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Nunca é demais ressaltar que uma das principais atribuições dos vereadores 
é representar a sociedade, transformando suas necessidades em indicações ao poder 
Executivo na tentativa de solucionar os problemas aqui apresentados. 

Um assunto que é bastante discutido em nossa cidade, e principalmente nas 
reuniões de nossa Casa Legislativa, é com relação à coleta de lixo. 

Uma cidade limpa é sinônimo de organização e responsabilidade com 
relação a saúde pública e respeito aos cidadãos. O acúmulo de lixo nas vias 
públicas trás grandes consequências, causando enchentes, poluição das águas, mau 
cheiro, aumento de insetos, ratos, animais peçonhentos que transmitem doenças e 
outros problemas. 

Para melhoria da coleta de lixo em nosso Município, é necessário colocar 
lixeiras em alguns pontos estratégicos, evitando que o lixo seja colocado no chão 
(especialmente quando a coleta de lixo está feita pela Prefeitura), causando 
transtornos à população. 

O uso das lixeiras nas vias públicas tem muitas vantagens para a população 
e para quem administra a limpeza urbana, como: alta capacidade de armazenagem 
de lixo, facilidade para os lixeiros na coleta do lixo, facilidade para os moradores 
depositarem seus lixos, eliminar possíveis focos transmissores de doenças e ao 
mesmo tempo preservar o meio ambiente. Também do ponto de vista ambiental, 

Olk 	não haverá mais sacolas de lixo em esquinas ou lixos espalhados por animais nas 
ruas, garantindo um meio ambiente saudável e qualidade de vida. 

Diante do exposto e, sempre confiante na Administração do nosso prefeito 
municipal Pror. Wander Wilson Chaves, indico: "a necessidade de 
disponibilizar em nosso município lixeiras nos bairros onde os moradores, ou 
até mesmo os funcionários responsáveis em recolher o lixo, possam depositá-
los, evitando que o lixo seja revirado e espalhado pelo chão. Essa iniciativa 
facilitaria a coleta e consequentemente teríamos ruas mais limpas, ação que 
atenderia aos inúmeros pedidos da população." 

Santa Rita do Sapucaí, 12 de fevereiro de 2 20. ul 
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